
ESTADO DE SERGIPE

ÍTIUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2022 SRP

coNrRAro nó9 nozz.

Contrato de Empreitada pot Preço
Global, que entte si celebram, de um
lado, a Prcfeitura Municipat de Pacatuba
e, do out_ro, a empresa f & C
CONSTRUçOES, E"PREENDI"ENTOS E
SERyIçOS EIRELI, decorrente do
Pregão Presencial no. OB /2022.

O MUNICIPIO DE PACATUBA, neste ato representado por
sua Prefeitura, localizada à Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, centro, Pacatuba/SE inscrita
no CNPJ sob o no. 13.lL2.222lOOO1-48, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela sua Prefeita Municipal, a Sra. MANUELLA ALMEIDA I,IARTINS,
brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. no 31294707 e do CPF no 0O7.427.385-07,
residente e domiciliado(a), em Pacatubaí e a empresa T & C CONSTRUçõES,
EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CGC/MF sob o no 36.225.952/0001-50, estabelecida na Rua Terêncio Sampaio, no532, Bairro
Grageru, Aracaju/SECEP: 49100-000 , neste ato representado por TRANCREDO SILVA SE
SOUZA, portador do R.G. no 132L302037 SSP/BA e do CPF no 024.464.455-L9, celebram o
presente Contrato de Empreitada por Preço Unitário, decorrente do Processo Licitatório no.
0812022, modalidade Pregão Presencial, que será regido pela Federal no 8.666/93 de 21 de
junho de 1993 com suas alterações posteriores e Lei Complementar no 12312006, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar No L47, de 07 de agosto de 20L4, e demais
disposições legais aplicáveis e previstas no presente Edital e seus Anexos e Lei Federal no.
10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

cLÁusuLA I - DO OBJETO íaÍt. 55, inciso r. dâ Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem poÍ obieto Contratação de Empresa para Serviços de
Manutenção Preventiva e CoÍretiva de Estradas Vicinais dos Fovoados, deste
município.
parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser Observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela

CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a
fazer parte
CLÁUSULÀ

integrante do presen
SEGTT DÀ - DÔ

te instru os fins de direito.
íart- E5- inciso IL da Lei no

8.666/93)

os serviços, objeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Emprejtada
por ereçó unitario. ftÀ

\_/
Preíeituía ltuniciPâl de Pacatuba

Praça Nossa Senlbra de LouÍde6, S/N centro, P.catuba-sf,
Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 'l 1.112.222 /0m1-'í8 CEP: 'í9 970-m0

e'mail: licitacâo@pacatubâ.se ' 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (Art. 55, iNCiSO
IIL da Lei no 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor global
de R$ 2.aas,oOO,OO ( Dois Milhô€s Oitocentos e Oitenta e Cinco Mil Reais).

§10 - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de ate 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I. Nota fiscal;
II. Relatório de andamento e mediÉo, para as parcelas intermediárias e termo de recebimento
provisório dos serviços;
Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das III.
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas e CNDT.

§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
Reais (R$). obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com
o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a
conclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à flscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá
de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos servÍços faturados. será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - o não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INrc, entre a data final do período de adimplemento de cãda
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40. XIV, "c" da Lei no. 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, êm moeda corrente brasllelra, serão irrearustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desdê a itssinatuÍa do contrato;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços
ultrapassar 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no,
8.880/94, ou na ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal,
com a finalidade cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade
da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por
tipo de obras apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço
de mercado, na forma do art.40, XI da Lei no.8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contíatada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma fÍsico-financeiro, para o evento gerador do
faturamento.
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer
forma, prejudicar a Prefeitura;
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais
Anexos deste Edital;
Iv. Erros ou vícios nas faturas.

Prefeitura l*rnicipal ê Pacatuba
Praça No69a Senlpra de Lourdes, S/N Centro, Pâcâtuba_sE

Tel: (79) 3343-'l 61 3 CNP J: 1 1.1 12.22210001 -4E CtP: 49 970'000
e'ÍÉitr ticitâcao@pacatuba.se. gov. br
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ESTADO DE SERGIPE

fUNICIPIO DE PACATUBA

§10o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCrA (Art. 55, inctso rV, da Lei no. 8.666/93'l
O prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de 12 (doze) meses
consecutivos, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço
pelo licitante vencedor e após assinatura do contrato, que poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art, 57, §1o da Lei no.
8.666193.

al Âl lcl ll 
^ 

atl lrllÍÀ - hÂ rtÍlTÀaÂal atDaÂr.Êtl?ÀDÍÂ í.r] tE iá.iê^ l, .{ã I Ài no
8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

UO: 270o8-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV_IçOS URBANOS
AçÃo: lo24-coNsTRuçÃo, RESTAURAçÃO E AMPLIAçÃO DE-ESTRADAS YICINAIS
ELEMENTO DE DÊSPESA: 449O,51.0O.0O-OBRAS E INSTALAçOES
FONTE DE RECURSO3 1SOOOOOO E 17040OOO

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íAÊ. 55, iNCiSO
vu e XIu. da Lêi no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eflciência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada;
IIL Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento. supervisão e controle
do objeto deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções;
V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

f. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
II. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésCimos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nos serviçOs, objeto deste Contrato, até os limites fixados no

§ 10 do art. 65 da Lei no. 8.666/93;
iII. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
IV. Assumir inteira e exclusiia responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações

decorrentes da execução deste Contrato, seiam essas de natureza trabalhista, previdenciária,

Prefeitura Municipat de Pacatlba
Praca Nossâ SenlDra de Lourdes, S/N Centro, Pâcatuba_SE

Tet: l7'9) 1143 161 3 CNP J: 1 1.1 12.222l0m1'4E CEP: 49 970-000

e_ÍÍÉit: licitacao@paca tu ba 'se' gov' br
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civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive
os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
V, Manter no escritório o livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas
na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico
da Contratada e pelo engenheiro fiscal;
VL Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos
contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer lnformações, dados e elementos que
lhe forem requisitados pela Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULÍAS E PE ALIDADES íArt. 55, iNCiSO VII, dA LEi NO

4.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01o/o (um
por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um
dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a motivo do atraso
tenha sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela
flscalização da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado
como inexecução total do contrato,
§1o - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a serem efetuados à
Contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintês casos:
L Não executar os serviços de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas vigentes;
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por cento) do
valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização da
Contratante.
§3o - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega dos serviços contratada decorrer de:
I. Período excepcional de chuva;
IL Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contratante;
III. Falta de elemento técnico, quando o fomecimento deles couber à Contratante.

§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total
ou parcial, do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei no. 8.666/93, garantida a previa defesa, sem prejuízo de perda da

garantia prestada:
I. Advertência;
tI. Multa de 01o/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustincado;
III. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Oeclaraião de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. /,-\, t^,{à
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§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no. 8.666/93. O valor da multa, neste
caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial objeto desta Llcitação ensejará sua rescisão, nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA NOi{A - DA RESCISÃO íart. 55, inciso VIIL da Lel no 8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVU do art. 78 da
Lel supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos p§uízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo
diploma legal.

cLÁUsuLÂ DÉCIMA - Dos DIRETToS Do CoNTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (AÍt.
55, inciso Ix, da Lei no 8.666/93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
no.8.666/93.

CLÁUSULA DÉcITiA PRIHEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÂO DO
coÍtTRATO E OS cAsos oMISSOS íart. 55. inciso xIL da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I. nos termos do Pregão Presencial no. gg/2O22 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
b. não contrariem o interesse público;
II. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
IIt. nos preceitos do Direito Público;
IV. supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo únlco - Os casos Omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em

decoriência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

cúusutl oÉclul seeuroa - ols llrtBlçôrs (lrt. es. Lei no a.s6s/gtr'
ffinaocorrênciadequaisquerfatosêstipUladosnoartigo65
da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados'

ai;: À Contratada'fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos

ãirpr"rroa, que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÊ. 65, §10 da Lei no.

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

ó'2;:G;hr; acréscimo ou suptessão poderá.exceder o limite estabelecido nesta condição,

iutro a, supressões resultantàs'de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.

65, g2o,II da Lei no. 8.666/93'

@Preíeitura ltunicipat de Pacahlba
PB.â Nossa S€nlpÍô de Lourdes, S/N Centro, Pacatubâ 5E

r"i riÀ ii,li-ror I cNP J: 1 3.1 12.22210001'48 cEP: 49 970'000

e'Ílait: licitâca@pacafu ba'se'8ov'bÍ
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do ACoÍ.IPAÍ{HAMEÍ{To E DA FIscALIzAçÃo (ATt. 67,
Lei no 8.666/931.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, será designado o Sr. Maic Araúio Da
Conceição de MoÍais, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao iNSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com
referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução ou
fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUAR.TA - DO RECEBIMENTo íArt. 73. Lei n. a.666/93)
Em consonância com o art.73, I da Lei no.8.666/93, o objeto deste ContÍato será recebido:
a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas paftes em até 15 (quinze) dias de comunicação escrita
do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art.69 da Lei no.8.666/93.

cúusull oÉcrul ourrrr - ols orsposrÇôes ern^ars t rrrlrs
I. Com a prévia e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades
contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste Contrato,
respeitado o limite máximo de 400/o (quarenta por cento) do valor contratado.
II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.
IIL Para a execução deste Contrato. a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que
se vincula este contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor
de Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
iV. euando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designaçã0, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores
hierárquicos, €m tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
Y. Durante a execução deste Contrato. a Prefeitura poderá exigir da Contratada seguro para

garantia de pessoás e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
ãónirataOos, conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, obieto deste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
as pa.tes contratantes elegem o Foro da Cidade de

competente para dirimir as questões que porven

Con[rato, com renúncia expressa de qualquer outro,

Pacatuba, Estado de Sergipe, como único
tura surgirem na execução do presente
por mais privilegiado que s€ja.

Prefeitura l'luniciPat de Pacatuba

Praça Nossa Sentbra de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

3143-1611 CNPJ: 13.1Í2.22210001-48 CEP: 49 970'000

@
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presençã
de 02 (duas) testemunhas, a flm de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/SE, 09 de lunho de 2022.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
PREFEITA

CONTRATANTE

q:l-^:Z u-Z-Z.ra.--*
T&C COIISTRUçOES, EHPREENDIMENTOS E SERVIçOS EIRELI

TRANCREDO SILVA SE SOUZA
CONTRATADA

I.

CPF:

II-

60rs8go1s- s3

0Qt 3eS-ct

Prefeitura lAlnkiPal de Pacatuba

Prâcâ No6sa Senhora dê Louídes, S/N CentÍo' Pâcatuba_SE

Tet: í7'91 31,íl-1611 CNPJ: 13.112.222l00o1-48 CEPi {9 970-000

e_màil: tiotacao@pacâfu ba.se. gov'br
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TIUNICIHO DE PACAIUBA

A1{EXO

T&C CONSTRUçOES, EMPREENDIUENTOS E SERVIçOS EIRELI

01.03

01.03
001
01.03.
002

@Prefeituía I'bniciPat de Pacaurba

Praca Nossâ Senhora de Lourdes, S/N Cêntro, Pacatubà_SE

Tel: í7'9r 3343-1613 CNPJ: 13 '112.222 /0m1 -48 cEP: ',19 
970-000

e_íhail: ticitacâo@acatu ba.se gov' bÍ

\

o1 Contratação de empresa especializada para
serviços de Recuperação de GtÍadas vkinais
que lnterligam diversos povoados deste
município
Serviços Preliminares 182.816,0O01.01

m ?rnn 28,51 R$ 91.232,0001.01.
001

Demolição de cerca -
estacas de
madeira com até 20
fios de arame
fa rpa do

m 3200 28,62 R$ 91.584,0001.01.
002

Reassentamento de
cerca com estaca de
madeira

R$ 25.815,2101.02 Topografia e Locação
2501.02.

001
R$ 18.218,25d

i

a

728,73Equipe de topografia para
trabalhos exclus,vos de
campo - Diária incluindo
transporte e
estadia

LocaÇão de pavimentação.
aÍ L1/2OIB

01.02.
002

Ri
2.48,6.324,24

RecupeÍação de camada de estrada com
material de 1a Cat ofla

R$ 154.173,60134.06
4

1,15m
2

Regularização mecanizada
de áreas

3 3.516m
3

Material para sub-base,
cbr>20, adquirido solto na
jazida, inclusive carga
(posto na caçamba),

e transDorteexclusiv

DESCRIçÃO U
N

QTD VL VL TOTAL

I

I
I

I
I

] .Fr,-l o^{ns z.sso,so

I

I

14,47 

l* 

*'^t,* 
I

x



4qs

01.03.

01.03,
004

01.03.
005

01.04.
001

01.04.
002

01.04,
003

01.04.
004

Valor Total da Atar R$ 2.885,OOO,OO ( Dois Milhões Oitocentos e Oitenta e Cinco Mil Reais).

uutrcÍpro DE PACATUBA
órgão gerenciador

0401

ESTADO DE SERGIPE

1íUNICIPIO DE PACATUBA

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita

T&c coNsrRuçoÉS,tupnÊrN otx rxios Ê srnvrços ernru
TRANCREDO SILVA SE SOUZÀ

CONTRÂTADA

Prefeitura l'4i.rnici pat de Pacatuba

Píôça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro' PôcÀtuba 
-SE--^

Tel: (791 ll4l 1611 CNPJ: 11 112 22210001-48 CEP:49 970 000

e_màit: licitacao@pacatuba se'gov'br

R$ 587.642,88Transporte local com
caminhão basculante de
10m3, em rodovia não
pavimentada (conservação)
densidade= 1,5t/m3

tk
m

3L2.57
6

1,88

Transporte local com
caminhão basculante de
10m3, em rodovia
pavimentada (conservação)
densidade= 1,5t/m 3

tk
m

636.80
4

r,47 R$ 936.101,88

Regularização e
compactação de subleito de
solo predominantemente
arqiloso. aÍ Ll/2019

m
2

R$ 356.610,24

R$
19O.044251
R$ 8.534,76Fornecimento e

assentamento de tubo de
concreto armado ca 1

d=0,40 m

DRENAG EM

52 166,98m

50 284,55Fornecimento e
assentamento de tubo de
concreto armado ca1
d=0,60 m

6 6.644,
64

R$ 39.197.61U

n
Ponta de ala em concreto
ciclópico, para tubos de
concreto (simples) d= 1.00
m

24 624,6L R$ 14.990,64mFornecimento e
assentamento de tubo de
concreto armado ca2
d= 1,00 m

m 1.800Calha semi-circular em
concreto pré-moldado
d=40cm

s€
003 

|

m

134.06 I 2,69'l I

l

tt
R$ 14.227,50

01.04.
005

l

62,83 ] R$ 113.0e4,00



ESTADO DE SERGIPE

TIUNICIPIO DE PACATUBÀ
TESTE NHAS:
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C 6 3L\-ol
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mmsprs -srCPF:

Prefeitura lúJnicipat de Pacatuba

Praça NGsa Senhora de Lourd6, S/N Centto, Pacatuba_sE

Tel: (7.9) 1343-161 I CNPJ: 1 3.1 12'?2210001 -48 cEP: 49 970-m0
e-rnaitl licitacao@pacâtu ba.se. gov. br
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